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ESTADODOPARANÁ,

PORTARIA No 168/ DE 18 DE ABRILDE 2022

DECLARA EsrÁvÉIs SERVTDoRAS MuNrcrPArs

O Prefeito Municípal de lt4issal, Estado do Paraná, no uso de suas atrìbuições

que lhe são conferidas pela ìegislação vigente, pelo dìsposto no Decreto Municipal 4707 de

02 de fevereiro de 2016, e ainda, com base nas avaliações efetuadas pela Comissão

especialmente instituída para avaliação do Estágio Probatórìo,

RESOLVE

Art. 10 - Declarar estáveis as servidoras abaixo listadas, após terem cumprido

o período estabelecìdo na legislação e por terem sido aprovadas no estágio probatórÌo,

sendo consideradas aptas a estabìlìdade pela Comissão de Avaliação:

Servidor

Alinì Geìsebel Nehaus Bonfanti
Ilza Machado Pereira

, .rK-
AdïÌíó L'uis Ferrari

Prefeito Municipal


